
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Definição do Objeto:

Contratação  de  Serviço  de  hospedagem  em  hotel,  em  apartamentos  individuais,  para

atender  09  (nove)  representantes  da  comunidade  quilombola  Kalungas,  oriundos  da

Comarca de Cavalcante, no período de 02/05/24 a 03/05/2024, com fornecimento de café

da manhã, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, Desembargador Carlos Alberto

França, lançou no dia 26/04/2024 o Projeto “Raízes Kalungas – Justiça e Cidadania”, que

busca promover o resgate da justiça e da cidadania para a comunidade Kalunga, como feito

de reparação histórica para os povos quilombolas.

Por conseguinte, para andamento dos trabalhos, o ilustre Presidente, por meio do Decreto

Judiciário nº 1.770/2024, criou o Grupo de trabalho dedicado a realizar estudos e propor

ações em favor dos povos Kalungas e das comunidades Quilombolas.

A Escola Judicial – Ejug, por sua vez, em atenção às necessidades do projeto, é autora do

Projeto “Transformando Vidas pela Educação”, que objetiva é promover ações educativas

junto  às  comarcas  em que  existam  comunidades  quilombolas,  propiciando  a  formação

continuada de servidores e magistrados, para promover a integração do Sistema de Justiça

(Poder  Judiciário,  Ministério  Público,  Defensoria  Pública,  Procuradorias,  Polícias  Civil  e

Militar)  de  modo a combater  as  desigualdades  regionais,  aproximando do  Judiciário  os

membros  dos  Conselhos  Tutelares  e  da  Comunidade,  as  lideranças  quilombolas  e  os

agentes do sistema de justiça local, de forma a promover a solução pacífica de conflitos e o

resgate da cidadania, por meio da educação e da inclusão digital.

O Projeto “Transformando Vidas Pela Educação” consta no Processo Administrativo Digital

Proad nº 202404000512322, com a manifestação favorável do Presidente do TJGO, e será
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lançado em evento da Ejug no dia 03/05/2024. Para tanto, contará com a presença das

lideranças Kalungas, que se deslocarão da Comarca de Cavalcante no dia 02/03/2024.

Assim,  considerando a necessidade  de acolhimento dos  representantes  da comunidade

Quilombola, os quais não possuem condições financeiras para custeio das despesas de

alimentação  e  hospedagem  na  Cidade  de  Goiânia,  a  contratação  de  serviço  de

hospedagem é essencial para garantir a participação efetiva no evento de lançamento do

referido  projeto.  O evento  é  uma importante  ocasião  para discussão  e  visibilidade  das

questões quilombolas perante instâncias judiciais e a sociedade.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

O serviço a ser contratado é classificado como serviço comum, visto que os seus padrões

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações

usuais no mercado.

4. DA ESTIMATIVA DE CUSTO E PREÇOS DE REFERÊNCIA

4.1. O custo aceito pela CONTRATANTE será apurado por meio de pesquisa de mercado,

realizada diretamente com fornecedores da rede hoteleira de Goiânia;

4.2. Para definição dos valores deverá ser observado os critérios de:

4.2.1.  Localização próxima ou de fácil acesso ao local do evento (Tribunal de Justiça do

Estado de Goiás);

4.2.2. Disponibilidade para o período solicitado;

4.2.3. Melhor relação custo-benefício, levando em consideração o orçamento disponível.

5. DO PRAZO DA RESERVA

O prazo de atendimento da Requisição deverá ser  imediato,  após solicitação feita  pela

assistente de Secretaria da Escola Judicial do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e

começará a fluir no mesmo dia de seu recebimento.

6. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

6.1. A CONTRATADA deverá prestar serviços qualificados de hospedagem em hotéis;
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6.2. O Hotel a ser utilizado deverá ser localizado na cidade de Goiânia;

6.3. Os quartos preferencialmente deverão ter:

6.3.1. banheiros privativos;

6.3.2. Ar-condicionado;

6.3.3. Travesseiro, jogo de cama completo e toalhas de banho e rosto;

6.3.4. Produtos básicos de higiene pessoal como: sabonetes, shampoo, condicionador e,

preferencialmente, creme e escova dental;

6.4.5. Frigobar abastecido somente com garrafas de água mineral de qualquer tamanho,

desde que totalize no mínimo 1 (um) litro – incluso no valor da diária;

6.5.  A CONTRATADA deverá  providenciar  bloqueio  estimativo  de  apartamentos  para  o

período determinado;

6.6.  O bloqueio não acarretará obrigatoriedade de contratação, podendo haver, inclusive,

alteração do período e do quantitativo de diárias, sem quaisquer ônus ao CONTRATADA;

6.7. A CONTRATADA deverá efetuar as reservas dos apartamentos mediante expediente no

qual constarão os nomes dos hóspedes, período da reserva e tipo de apartamento;

6.8. Excepcionalmente, a solicitação de reservas poderá ser efetuada pelo CONTRATANTE

por qualquer meio hábil de comunicação, sem prejuízo da posterior formalização, por meio

de expediente endereçado à CONTRATADA;

6.9. Poderá o CONTRATANTE, em momento a combinar com a CONTRATADA, solicitar a

alteração ou cancelamento de reservas, conforme a política de cancelamento do Hotel;

6.10. A CONTRATADA expedirá Requisição devidamente assinada pelo Responsável do

Tribunal  de  Justiça,  onde  constará  o  número  de  hóspedes,  nome  do  hotel,  tipo  de

apartamento, período da reserva e número total de diárias;

6.11. O  CONTRATANTE  não  se  responsabilizará  pelo  pagamento  de  serviços  extras

utilizados pelos hóspedes, consumo interno como itens do frigobar, caso haja, exceto água

mineral que deverá já estar incluso no valor da diária;

6.12. A CONTRATADA deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões

e  normas  baixadas  pelos  órgãos  competentes  de  controle  de  qualidade,  atentando-se

principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal nº 8.078/90 –

Código de Defesa do Consumidor;
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6.13. Os serviços não inclusos nesta contratação (hospedagem, itens de higiene pessoal e

água  mineral),  e  que  porventura  forem prestados  pelo  estabelecimento  aos  hóspedes,

deverão correr às expensas do hóspede;

6.14. Os hóspedes deverão assinar no check-in e check-out.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados, com

as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  para  fins  de

aceitação e recebimento definitivo;

7.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas na prestação do serviço, para que seja reparado ou corrigido;

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

servidor especialmente designado;

7.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao serviço prestado, no

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;

7.6.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela

CONTRATADA com terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo de

Contrato,  bem como por  qualquer  dano  causado a terceiros  em decorrência  de ato  da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

7.7. Emitir Notas Fiscais.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A  CONTRATADA deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  neste  Termo  de

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.2. Efetuar a prestação do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal;
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8.3. Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.4.  Comunicar  ao  CONTRATANTE,  no  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  corridos  que

antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

8.6. Afirmar ter ciência dos termos da Resolução n° 157, de 23 de junho de 2021, deste

Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Goiás,  que  instituiu  a  Política  de  Prevenção  e

Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação no âmbito deste

Poder Judiciário, comprometendo-se a instruir seus funcionários a respeito do normativo,

inclusive,  fomentando  práticas  de  prevenção  de  assédio  e  orientações  sobre  os

procedimentos de denúncia;

8.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

9.1. A CONTRATADA deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na execução

do serviço, em atendimento ao art. 170 da CF/1988, ao art. 5º da Lei nº 14.133/2021, a Lei

nº 12.187/2009 e art. 6º da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, bem como do

Decreto nº 7746/2012;

9.2. A introdução dos critérios de sustentabilidade justifica-se em face da responsabilidade

objetiva da Administração no que diz respeito à promoção do bem-estar dos administrados e

à preservação do meio ambiente de forma sistemática e contínua;

9.3. É,  portanto,  dever  da  Administração  Pública  zelar  pelos  princípios  e  diretrizes

emanados da legislação que visam proteger o meio ambiente.

10. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

10.1.  Para  fins  de  contratação,  a  empresa  deverá  atender  aos  seguintes  requisitos  de

habilitação:

10.2. Habilitação Jurídica:
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10.2.1.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

10.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

10.3. Documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista:

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

10.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU);

10.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

expedida pela Caixa Econômica Federal;

10.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal do domicílio ou sede da

empresa interessada mediante Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais  e à

Dívida Ativada União bem como as Contribuições Sociais;

10.3.5.  Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede

da  empresa  interessada,  expedida  pela  Secretaria  da  Fazenda  do  Estado  ou  Distrito

Federal;

10.3.6.  Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, expedida

pela Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás;

10.3.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede

da empresa interessada, expedida pela Prefeitura Municipal, quando couber;

10.3.8. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida

pela Justiça do Trabalho;
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10.3.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal,  se houver, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

10.3.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e

municipal;

10.3.11.  Cadastro  Nacional  de  Empresas Inidôneas e  Suspensas –  CEIS,  mantido pela

Controladoria-Geral da União (  www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  );  

10.3.12. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça

(  www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  )  ;

10.3.13. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

11. DA CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES

11.1. A CONTRATADA, por  si  e por  seus colaboradores,  obriga-se a atuar no presente

Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e

as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei

13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde

houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes;

11.2. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas

e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais

mantidos  ou  consultados/transmitidos  eletronicamente,  para  garantir  a  proteção  desses

dados contra  acesso não autorizado,  destruição,  uso,  modificação,  divulgação ou perda

acidental ou indevida;

11.3. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações,

códigos,  fonte  ou artefatos  contidos  em quaisquer  documentos  e  em quaisquer  mídias,

incluindo  meios  de  armazenamento  e  o  que  lhe  for  transferido  por  meio  de  canal  de

conectividade,  de que  venha  a ter  conhecimento durante  a  execução  dos  trabalhos  de

levantamento  de  requisitos,  construção,  implantação  e  execução  dos  serviços,  não
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podendo,  sob  qualquer  pretexto  divulgar,  reproduzir  ou  utilizar,  sob  pena  de  lei,

independentemente  da  classificação  de  sigilo  conferida  pela  CONTRATANTE  a  tais

documentos;

11.4.  A  CONTRATADA,  ao  celebrar  este  contrato,  afirma  ter  ciência  dos  termos  da

Resolução n.° 157, de 23 de junho de 2021, deste Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,

que instituiu a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual

e da Discriminação no âmbito deste Poder Judiciário, comprometendo-se a instruir seus

funcionários  a  respeito  do  normativo,  inclusive,  fomentando  práticas  de  prevenção  de

assédio e orientações sobre os procedimentos de denúncia.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal;

12.2. Para pagamento do subitem 10.1, a Escola Judicial do Tribunal de Justiça do Estado

de Goiás, no prazo de 7 (sete) dias consecutivos, da apresentação das contas/nota fiscal,

atestará a execução do objeto contratado;

12.3. A emissão da ordem bancária será efetivada após a apresentação das contas/notas

fiscais ser conferida e atestada pelo setor responsável, e ter sido verificada a regularidade

da CONTRATADA;

12.4. As  Notas  Fiscais  e  as  respectivas  Certidões  de  Regularidade  deverão  ser

encaminhadas pela CONTRATADA à Escola Judicial, no e-mail secretariaejug@tjgo.jus.br;

12.5. Para a execução do referido pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na

Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, o nome do Tribunal de Justiça do Estado

de Goiás, CNPJ nº 02.292.266/0001-80, o nome do Banco, o número da Conta Bancária e a

respetiva Agência;

12.6. O  CNPJ  da  CONTRATADA constante  na  Nota  Fiscal  deverá  ser  o  mesmo  da

documentação apresentada no Processo de Contratação;

12.7. Para  efetivação  do  pagamento,  a  Nota  Fiscal  deverá  estar  acompanhada  da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio das certidões previstas no art. 68
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da Lei Federal n.º 14.133/2021, as quais deverão apresentar data de validade posterior à

data de emissão da respectiva Nota Fiscal;

12.8. Em caso  de erro  na  Nota Fiscal  ou circunstâncias  que  impeçam a liquidação  da

despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade

imposta  ou  inadimplência,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

CONTRATANTE.

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO

13.1. Antes da formalização do empenho/contrato, será realizada consulta prévia perante o

CADIN  ESTADUAL,  conforme  determina  o  artigo  6º,  inciso  I,  da  Lei  Estadual  nº

19.754/2017;

13.2. A CONTRATADA será notificada, via e-mail a receber a nota de empenho e/ou assinar

o Contrato, devendo fazê-lo no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, a contar da data do

recebimento  da  notificação,  salvo  motivo  justificado  e  devidamente  aceito  pela

Administração, podendo solicitar prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período,

conforme estatui  o §1º  do artigo  90 da Lei  nº  14.133/2021,  sob pena de sujeitar-se às

sanções legais;

13.3. O recebimento da nota de empenho, ainda que fora do prazo de validade da proposta,

implicará a plena ratificação de suas condições, para todos os efeitos;

13.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o

instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  caracterizará  o

descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor da Escola Judicial do

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás;

13.5.  Se quando  da  emissão  da nota  de  empenho,  os  documentos  comprobatórios  de

regularidade fiscal da Contratada estiverem com validade expirada, a empresa ou pessoa

física deverá providenciar a apresentação de novos documentos com prazos de validade

vigentes;
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13.6. O  contrato  resultante  desta  contratação  poderá  ser  alterado  com  as  devidas

justificativas  e  previamente  autorizado,  nas  hipóteses  previstas  no  artigo  104  da  Lei  n.

14.133/2021;

13.7. A assinatura do contrato decorrente poderá ser realizada eletronicamente, conforme

previsão  contida  no  artigo  6º,  da  Portaria  nº  032/2020  –  DG/TJGO,  publicada  no  dia

30/03/2020, sem implicação.

14. DAS SANÇÕES CABÍVEIS

14.1. Nos casos de atrasos injustificados, inexecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, aplicar-se-ão à CONTRATADA,

as sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei n.º 14.133/21;

14.2. A aplicação das sanções mencionadas no subitem 12.1, não exclui a possibilidade de

aplicação  de outras penalidades  previstas  na supramencionada  Lei  Federal,  inclusive  à

responsabilização  da  CONTRATADA por  eventuais  perdas  e  danos  que  vier  causar  à

CONTRATANTE;

14.3. Em qualquer hipótese de aplicação das sanções, será assegurada à CONTRATADA, o

contraditório e a ampla defesa.

15. DA FISCALIZAÇÃO

Fica designada como Fiscal Técnico e Administrativo, Flávia Osório da Silva, Diretora da

Divisão de Ensino da EJUG.

16. DA GESTÃO

Fica  designado  como  Gestora  do  Contrato,  Eunice  Machado  Nogueira,  Coordenadora

Executiva da Ejug e Gestora Substituta, Léia Soares Bueno, Diretora da Divisão de Custeio

e Infraestrutura da EJUG.

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  estão  programadas  em  dotação

orçamentária  própria,  na Unidade  Orçamentária  FUNDESP-PJ,  na natureza  de despesa

33.90.39.74 – Hospedagem Outras Despesas Colaboradores.

Léia Soares Bueno
Divisão de Custeio e Infraestrutura
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
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